
CRONOGRAMA  ALTERAÇÃO DO ANEXO X DO EDITAL 40/2026

PROCESSO SEI Nº 23243.003557/2026-92
DOCUMENTO SEI Nº 3062361

A DIRETORA-GERAL DO CAMPUS JI-PARANÁ DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO,
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE RONDÔNIA ‒ IFRO, no uso de suas atribuições legais e considerando
a Lei nº 8.745/93 e suas alterações, Lei nº 12.772/12, Decreto nº 7.312/10, torna pública a Alteração do
Cronograma - ANEXO X do Processo Seletivo Simplificado para contratação por tempo determinado de
professor substituto para atender a necessidade temporária de excepcional interesse deste campus, de acordo
com as definições do Edital nº 40/2026/JIPA - CGAB/IFRO, de 19 de maio de 2026 (Doc. SEI
nº 3026772), publicado no D.O.U em 20/05/2026 e sua retificação nº 01 em 26/05/2025.
 

ANEXO X
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 

            CRONOGRAMA DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO

Evento Data /
Prazo Local

Errata do Resultado Preliminar - Prova
de Desempenho Didático e Prova de
Títulos

22/06/2026
Portal de Seleção do
IFRO: https://selecao.ifro.edu.br/prof-temp-
ji-parana

Recurso contra a Errata do Resultado
Preliminar - Prova de Desempenho
Didático e Prova de Títulos

23/06/2026 E-
mail: processosimplificado.jipa@ifro.edu.br

Resposta dos Recursos contra a Errata
do Resultado da Prova de Desempenho
Didático e Prova de Títulos

24/06/2026
Portal de Seleção do IFRO
(https://selecao.ifro.edu.br/prof-temp-ji-
parana) e envio eletrônico a candidato(a).

HOMOLOGAÇÃO DO RESULTADO
FINAL 25/06/2026

Portal de Seleção do
IFRO: https://selecao.ifro.edu.br/prof-temp-
ji-parana

Publicação da Homologação do
Resultado Final no DOU 26/06/2026 Diário Oficial da União

Parágrafo Único: As demais disposições do Edital nº 40/2026/JIPA - CGAB/IFRO, de 19 de maio de
2026, permanecem inalteradas.
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Documento assinado eletronicamente por Letícia Carvalho Pivetta, Diretor(a) Geral, em
22/06/2026, às 15:59, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ifro.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 3062361
e o código CRC 4F080B4B.

Referência: Processo nº 23243.003557/2026-92 SEI nº 3062361

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://sei.ifro.edu.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

